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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Borborema, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Borborema 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.borborema.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/borborema
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.449, DE 11 DE AGOSTO DE 2023.

Suspende o expediente no
“Palácio 21 de Março Prefeito

Ubirajara Apparecido Martins” –
prédio da Prefeitura Municipal –

no período que especifica.

VLADIMIR ANTONIO ADABO, Prefeito do Município
de Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei e em especial o que dispõe o
art. 81, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando  a  interrupção  de  energia  elétrica  na
unidade consumidora em 14/08/2023 das 12h30 às 16h30,
a qual abastece o “Palácio 21 de Março Prefeito Ubirajara
Apparecido Martins”  –  prédio  da Prefeitura  Municipal  de
Borborema –, conforme Aviso de Desligamento Programado
SIS 0472/23 – Norte.

D E C R E T A
Art. 1º Fica suspenso o expediente no “Palácio 21 de

Março Prefeito Ubirajara Apparecido Martins” – prédio da
Prefeitura Municipal de Borborema – em 14 de agosto de
2023, a partir das 11h30.

Art.  2º  As  demais  repartições  públicas  municipais
instaladas  em  outros  prédios  funcionarão  normalmente,
ainda que sem acesso ao sistema “4R Tecnologia” pela
suspensão do servidor de rede.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Borborema, 11 de agosto de 2023.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria Administrativa da
Prefeitura na data supra.

Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Assessor de Governo e Articulação Institucional

...........................................................................................................
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